
\í

i á-ecÉe,.t !)l':f*
' ÉI'-9L!-92L-Y-"2

r&r
§,á

A]t4AZOt,lAS 56&

M

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ériçtsít" 5ç.LA{z-í4

CNPJ/CPF: 07.91 3.49710001 -88

FoxE: (92) 99248-1741

REGrsrRo No IPAAM: 1 023.2604

ArrvrDADE: Comercialização de CombustÍvel

GOVERNO OO ESTAOO

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123$721 t 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esr,loulr-: 04.21 8.666-8

Fex:

PRocESso Ne: 0600/T/08

-

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 608/10-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: A Azevedo de Medeiros Comercial - Posto Medeiros.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rodovia BR 319, km 0, Centro, nas coordenadas
geográficas P01 03"11'45,00"5 e 59"52'7,30"W, Careiro da-Vázea -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçáo combustíveis derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel e óleo lubrificante).

PorENcrALPoLUIDoúDEGRADADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

A tenção:
. Esta lice[ça é compostâ de l1 rcstrições e/ou coDdições constantes no verso, cujo oão

cumprimcnto/sterdimento sujeitârá a sua invalidação e/ou 8s p€uslidsdcs previstas em rormâs.
. Esta licenç8 nâo comprova trem substitüi o documento dc propriedrde, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra localizaçâo dâ âtividsde c €xposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 0ZJUtãI3
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpeâmAMÍ
instagÍam.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rodovia BR 319, km 0, Centro, Careiro da
Várzea-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'608/10-06

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirârio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser reque;ida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 0600/T/08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas patu a loc lizÀção, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com Autorizaçâo deste IPAAM.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento,' adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emerçncia - PAE e encamiúar imediatamente relatorio conclusivo do evento, comentando
inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. . O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrifrcante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos; conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.

10. Apresentar anualmente, Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desçnvolvidas na L.O,
conforme Termo de Referência IPAAM.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atual izados:

a) Certificado de esgotamento do sistema sanitário do empreendimento;
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de Posto Revendedor.
d) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA:
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